RESOLUÇÃO Nº 311,  DE 21 DE MAIO DE 2007

Altera dispositivos da Resolução nº 202, de 24/07/1992, que “Contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O artigo 22, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22 – A reunião ordinária, com início às quatorze horas (14h)  pelo relógio da Câmara, tem a duração de quatro horas. 

Art. 2º. O artigo 23, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 23 – Aberta a reunião, os trabalhos obedecem à seguinte ordem:

I – Primeira Parte: Expediente, com duração de setenta e cinco minutos, improrrogáveis, dos quais quarenta e cinco minutos  destinados a cidadãos inscritos na Tribuna Livre, compreendendo:

a) leitura e aprovação da ata da reunião anterior;

b) leitura de correspondências e comunicações;

c) leitura de pareceres de Comissão;

d) apresentação, sem discussão de proposições;

e) cidadãos inscritos na Tribuna Livre;

II – Segunda Parte, com duração de cinquenta minutos, destinada aos oradores inscritos no Grande Expediente;

III – Terceira Parte: Ordem do Dia, com a duração de cento e dez minutos, compreendendo discussão e votação, obedecendo a seguinte ordem :

a) proposta de emenda à Lei de Organização Municipal;

b) Vetos;

c) projetos;

d) redações finais;

e) requerimentos;

f) representações;

g) moções;

IV – Quarta Parte, nos últimos cinco minutos, compreendendo:

a)  anúncio da Ordem do Dia da reunião seguinte;

b)  chamada final.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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